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a ser contabilizados a título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital. Neste 
exercício, até 30/06/2020, foram contabilizados R$ 2.800.000,00 a título dessa rubrica. 

20.3 -Resultado do Período 

20.3.1 - Até este trimestre a empresa apurou prejuízo contábil de R$ 
4.863.978,37. Entre os fatores que contribuíram para este resultado destacam-se as 
despesas de natureza extraorçamentárias (provisões para indenização trabalhistas e cíveis, 
depreciação/amortização de bens) e a intempestividade ocorrida entre o período de 
liquidação das despesas e o recebimento das transferências financeiras para os respectivos 
pagamentos. Importa citar que os recursos financeiros destinados à quitação de valores 
provisionados ocorrerão mediante sentença de execução judicial. 

20.3.2 -Reserva Legal -valor que resulta da aplicação de 5% sobre o 
lucro líquido apurado em cada exercício social, na forma que determina o art. 193 da Lei 
n° 6.404, de 1976. 

20.3 .3 - Reserva de Incentivos Fiscais - constituída na forma que 
disciplina a Lei n° 12.973, de 2014, no caput e no§ 3° do seu Art. 30. 

20.4 - Ajustes de Exercícios Anteriores - referem-se a lançamentos 
originários da Secretaria do Tesouro Nacional- STN, Notas de Sistema n°s 

2020NS000677 e 2020NS000678, tendo em vista saldos apresentados nas Contas 
89721.10.00 -Comodato de Bens Recebidos e 89721.14.00 - Cessão de Uso Bens 
Recebidos. A primeira Conta refere-se à cessão de bens móveis da Fundação Roquete 
Pinto para a incorporada RADIOBRÁS, no valor de R$ 18.571 ,89, e a segunda Conta se 
trata da cessão de bens móveis da Presidência da República para RADIOBRÁS, no valor 
de R$ 0,16. A regularização dessas pendências foi solicitada à Gerência de Patrimônio 
da EBC. 

NOTA 21- Imposto de Renda e Contribuição Social 

Adotou-se a escrituração mensal do Livro de Apuração do Lucro Real -
LALUR para efeito de redução/suspensão das antecipações mensais obrigatórias do 
Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro. 

Após as adições e exclusões permitidas sobre o resultado, apurou-se um 
Lucro Real de R$ 14.327.567,95 e Base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido- CSLL de R$ 14.329.032,84 gerando valores a recolher de: R$ 3.569.891,99 de 
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica- IRPJ e de R$ 1.289.612;96 de Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL. Após as compensações com as retenções na fonte por 
órgãos públicos e antecipações por estimativa mensal, apuraram-se IRPJ e CSLL a pagar 
de R$ 2.438.424,03 e R$ 212.558,08 respectivamente, conforme dem;}aba' 
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Demonstração do Lucro Real I Base de Cálculo da CSLL- Em 30/06/2020 

Em R$ I 00 

IRPJ CSLL 

Exercício 30.06.2020 30.06.2019 30.06.2020 30.06.2019 

Prejuízo/Lucro Líquido antes da CSLUIRPJ {4.863.978,37) {1 04.683.813,61) {4.863.978,37) {1 04.683.813,61) 

Total das Adições 31 .347.563,52 112.290.374,60 31.347.563,52 112.290.374,60 

Total das Exclusões 6.015 .630,93 {4.209. 110,28) 6.013.538,23 {4.206.597,17) 

Base de C:ilculo antes da Compensação 20.467.954,22 3.397 .450, 7l 20.470.046,92 3.399.963,82 

Compensações 300ft,: Prejuízo Fiscal/Base Negativa {6.140.386,27) {1.019.235,21) {6.141.014,08) {1.019.989,15) 

Prejuízo/Lucro Real/ CSLL Real 14.327.567,95 2.378.215,50 14.329.032,84 2.379.974,67 

IRPJ/CSLL Apurado 3.569.891,99 582.553,87 1.289.612,96 214.197,72 

(-) JRRF Retido/CSLL Retido/ Antecipações Ll3L467,96 1247.038,71 1.077.054,87 689.408,31 

JRP J I CSLL a Recolher/Recuperar 2.438.424,03 {664.484,84) 212.558,08 {475.210,59) 

Fonte: Livro de Apuração do Lucro Real- Gerência de Cont:lbilidade I Coordenação de Tributos 

Destacam-se entre as adições e exclusões previstas pela Legislação do 
IRPJ e da CSLL, as Provisões não Dedutíveis, R$ 31.317.612,73 e as Subvenções para 
Investimentos, R$ 5.645.023,29, respectivamente. 

NOTA 22- Incorporação de Bens- Contrato de Gestão 

Em cumprimento ao que determina o Art. 26 da Lei n° 11.652, de 2008, a 
Empresa encerrou em 31/12/2013 o Contrato de Gestão n° 17/2009 mantido com a 
Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto - ACERP, que se destinava ao 
fomento e à execução de atividades de produção e transmissão de conteúdos de 
radiodifusão educativa, cultural e informativa, de pesquisa, capacitação, planejamento e 
desenvolvimento tecnológico no âmbito público e privado, com vistas à gestão de 
aperfeiçoamento do sistema público de comunicação . 

Os parágrafos 3° e 4° do art. 26 da Lei no 11.652/2008 disciplinam que: 
"§ 3°- Reverterão à EBC os bens permitidos, cedidos ou transferidos para 

a ACERP pela União para os fins do cumprimento do contrato de gestão referido no 
caput deste artigo,· 

§ 4° - Em decorrência do disposto neste artigo, serão incorporados ao 
patrimônio da União e transferidos para a EBC o patrimônio, os legados e as doações 
destinados à ACERP sujeitos ao disposto na alínea i do inciso I do caput do art. 2° da 
Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998. 

As transferências dos bens objeto da legislação supramencionada foram 
realizadas parcialmente. Com vistas à solução dessa situação a EBC ingressou com as 
seguintes ações judiciais em desfavor da ACERP, como segue: 

a) Processo no 43125-13.2015.4.01.34.00 da 14• Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal- Trata-se de ação ordinária proposta pela EBC em desfavor 
da ACERP. Objeto e síntese processual: Diante da recusa da ACERP em incorporar ao 
patrimônio da UNIÃO e transferir à EBC os saldos de recursos financeiros decorrentes 
do Contrato de Gestão n° 17/2009, encerrado em 31.12.2013, em atendimento ao art. 26, 
§§ 3° e 4° da Lei n° 11.652/2008, a EBC ajuizou ação ordinária para fins de cond~- ação 

deJ 
c_) 
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da ACERP à imediata incorporação ao patrimônio da UNIÃO e transferência à EBC dos 
recursos relativos aos excedentes financeiros decorrentes de sua atividade, havidos em 
função da aplicação de recursos públicos originários do Contrato de Gestão n° 017/2009, 
inclusive os advindos de outros contratos firmados com fundamento no referido Contrato, 
bem como aqueles decorrentes de reconhecimento judicial da imunidade de tributos, 
processo n° 0014.970-60.2005.4.02.5101 que tramitou na 193 Vara Federal do Rio de 
Janeiro. 

Foi pleiteada ainda a condenação da ACERP para que proceda ao imediato 
repasse à EBC do saldo de caixa no valor R$ 92.082.920,23 (noventa e dois milhões, 
oitenta e dois mil, novecentos e vinte reais e vinte e três centavos) com as respectivas 
atualizações até a data do efetivo pagamento. 

Em sede de liminar, a EBC pleiteou a concessão da medida para que fosse 
determinada a indisponibilidade e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
financeiras da ACERP até final julgamento do feito. O pedido liminar foi indeferido. 

Após citação da ACERP, foi apresentada contestação refutando os termos 
da inicial, alegando as preliminares de ilegitimidade passiva, ilegitimidade ativa, bem 
como a falta de interesse da UNIÃO de integrar o polo ativo, aduzindo, para tanto, que a 
EBC não deteria poderes para pleitear em nome de sua criadora, in casu, a UNIÃO. 
Requereu, ainda em sede de preliminar, a inépcia da inicial ao argumento de que não 
existiria liame entre a extinção do Contrato de Gestão e a transferência de patrimônio para 
a EBC, pois, para haver a incorporação de recursos ao patrimônio da UNIÃO e a posterior 
transferência aos cofres da EBC, seria necessário sua extinção ou desqualificação como 
Organização Social. 

Quanto ao mérito, alega a ACERP não seriam devidos os excedentes 
financeiros pleiteados pela EBC, ao argumento de que constituiriam patrimônio privado 
da própria entidade e que seriam revertidos à UNIÃO somente com sua extinção ou 
desqualificação. 

No tocante ao recurso financeiro decorrente da imunidade tributária, alega 
que seu reconhecimento afetaria e beneficiaria tão somente a si, eis que se trata de direito 
individual destinado àquele que atende os requisitos previstos em lei, de modo que não 
há como estender seus benefícios a terceiros, no caso, a EBC. 

A EBC apresentou réplica refutando as preliminares suscitadas pela 
ACERP, bem como as alegações e pedidos constantes da contestação. Na oportunidade 
reiterou o pedido de concessão de tutela de urgência formulado na inicial. 

Em 24/7/2017, foi proferida decisão, deferindo a inclusão da UNIÃO 
como litisconsorte passivo necessário e a inclusão do Ministério Público Federal como 
fiscal da lei. Sendo esse o último andamento dos autos. 

Em 5/3/2018, a EBC indicou assistente técnico e apresentou quesitos para 
serem respondidos pelo Perito nomeado pelo juízo. 

Em 23/4/2018, foi protocolizada pela da EBC requerendo a suspensão do 
feito pelo prazo de noventa dias, em razão da tratativa iniciada perante a Câmara de 
Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). A suspensão foi deferida 
pelo MM. Juiz em 17/5/2018, encerrando-se, portanto, em 17/8/2018. 

Após ser intimada pelo juízo, a EBC, em 10/9/2018, informou que as 
tratativas perante a CCAF ainda estavam em negociação. Em 17/04/2019, a Diretoria 
Executiva da EBC, por meio da Deliberação DIREX N° 27/2019, autoriza a retomada do 
curso da ação judicial. 

Após peticionamento da EBC requerendo o prosseguimento da ação, foi 
proferida sentença julgando improcedente o pedido da EBC. Foram oposto~s 
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declaratórios, os quais não foram acolhidos. Assim, a EBC interpôs recurso de apelação 
e os autos foram retirados em carga pela AGU. A União interpôs recurso de apelação 
tendo a EBC sido intimada para se manifestar aos termos do citado recurso, com o qual 
se manifestou favoravelmente eis que os interesses são convergentes. Atualmente 
(22/04/2020), aguarda-se a distribuição da Apelação e o respectivo julgamento pelo 
Tribunal. Em 9/7/2020, o processo entrou em fase de migração para o Processo Judicial 
eletrônico (PJe). 

b) Processo no 0079815-18.2016.4.02.5101 da la Vara Federal da Seção 
Judiciária RJ - Objeto e síntese processual : Trata-se de Ação de Prestação de Fazer 
ajuizada pela EBC em desfavor da ACERP e ltaú Rent Administração e Participações 
S/ A que tem por objeto a condenação da ACERP à imediata incorporação ao patrimônio 
da UNIÃO e transferência à EBC do bem imóvel registrado no Cartório do 2° Ofício da 
Capital do Rio de Janeiro sob a matrícula n° 20.342, situado no prédio da Rua da Relação 
n° 18 e prédio da Rua do Lavradio n° 80. 

Foi pleiteada ainda a condenação das Requeridas ltaú Rent Administração 
e Participações S/ A e Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto, em 
prestação de fazer para que efetuem a transferência/transcrição imobiliária para a EBC do 
bem imóvel acima destacado. 

Em sede de tutela de urgência, a EBC requereu o 
bloqueio/indisponibilidade do bem imóvel objeto da matrícula n° 20.342 registrado no 
Cartório do 2° Ofício da Capital do Rio de Janeiro, situado na Rua da Relação n° 18 e Rua 
do Lavradio n° 80, no Rio de Janeiro/RJ, com a respectiva averbação na referida 
matrícula, bem como para que as Requeridas se abstenham de praticar qualquer ato de 
disposição/alienação do bem imóvel em questão, sob pena de aplicação de multa diária 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no caso de descumprimento . 

Em sede de cognição sumária, foi proferido despacho pelo juízo do feito 
no sentido de apreciar o pedido de tutela antecipada em momento posterior em 
observância ao contraditório e ampla defesa, bem como a abertura de prazo para 
manifestação sobre o interesse em fazer acordo, nos termos do art. 334 do Código de 
Processo Civil, a respeito do qual as partes não chegaram a consenso. 

Em 3/5/2017, a EBC informou o juízo que a ACERP antecipou o 
pagamento do IPTU, exercício 2017, com o intuito de induzi-lo a uma falsa percepção da 
realidade, requerendo a juntada dos comprovantes de depósitos também realizados pela 
EBC e que os valores fiquem depositados nos autos, sendo liberados somente após o 
trânsito em julgado da ação. 

Em defesa, a Itaú Rent Administração e Participações S/ A alegou que não 
deveria figurar no polo passivo da demanda, uma vez que a única responsável pelo atraso 
na transferência da propriedade dos imóveis seria a ACERP. 

Por sua vez, a ACERP arguiu que a antecipação de pagamento de IPTU, 
exercício 20 17, ocorreu em razão da frustrada tentativa de as partes formalizarem contrato 
de locação dos imóveis. Aduziu, preliminarmente, que a EBC seria parte ilegítima para 
figurar como autora da ação, eis que a verdadeira legitimada seria a UNIÃO; que a 
pretensão não poderia caracterizar obrigação de fazer, mas obrigação de dar; que haveria 
continência com o Processo n° 43125-13.2015.4.01.3400 que tramita perante a 143 Vara 
Federal da Seção Judiciária de Brasília/DF; e que o valor dado à causa deveria ser 
retificado para o valor venal dos imóveis. Em relação ao mérito, alega que a ação deveria 
ser jugada improcedente, uma vez que os imóveis foram adquiridos antes da assinatura 

~jo 
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do contrato de gestão com a EBC; e que não houve sua desqualificação como Organização 
Social ou sua extinção. Em 9/10/2017, a EBC apresentou réplica às defesas. 

Em 23/04/2018, foi protocolizada pela EBC petição requerendo a 
suspensão do feito pelo prazo de noventa dias, em razão da tratativa iniciada perante a 
Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF). No entanto, o 
MM. Juiz entendeu por suspender o feito pelo prazo máximo permitido pelo Código de 
Processo Civil- seis meses, conforme formulado pela UNIÃO. A decisão de suspensão 
foi publicada em 29/05/2018. Em 17/04/2019, a Diretoria Executiva da EBC, por meio 
da Deliberação DIREX N° 27/2019, autoriza prorrogação por mais 90 dias, para que a 
CCAF reúna-se com a ACERP novamente. No dia 28/10/2019 foi apresentada 
manifestação no sentido de requerer prorrogação da suspensão processual. Em 
06112/2019, foi deferido o pedido de suspensão processual realizado pela EBC, por 90 
dias, ante a existência de tratativas junto à Câmara de Conciliação e Arbitragem da 
Administração Federal (CCAF). 

Em 31/01/2020, a EBC protocolizou petição informando, em síntese, que 
realizou o pagamento, em conta judicial, do IPTU do imóvel referente ao exercício de 
2019, nos valores de R$ 122.815,80 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e quinze reais e 
oitenta centavos) e R$ 87.821,76 (oitenta e sete mil, oitocentos e vinte e um reais e setenta 
e seis centavos). 

Tendo em vista a desistência da conciliação, por parte da ACERP, junto 
ao CCAF, a União protocolizou petição, em 06/04/2020, requerendo o prosseguimento 
do processo. Intimada, a EBC manifestou concordância com o prosseguimento do feito e 
informou o Juízo acerca de outra demanda que fora ajuizada pela UNIÃO em desfavor 
da ACERP relacionada ao Contrato de Gestão MEC/UNIÃO X ACERP. 

Sobre esta última petição da EBC, a ACERP se manifestou em 25/6/2020, 
sendo essa a última movimentação processual (17 /07 /2020). 

Esses imóveis foram adquiridos pelo valor total de R$ 5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil reais), conforme se verifica no Termo de Compromisso de 
Compra e Venda. 

NOTA 23- Despesas Gerais e Administrativas 

23 .1 - Pessoal 

EmR$1 00 
30.06.2020 30.06.2019 

Rubrica 
Custo dos Serv. Custo dos Serv. 

Despesa Total Prestados 
Despesa Após 

Despesa Total Prestados 
Despesa Após 

CSP CSP 
CSP CSP 

Pessoal 210.657.201,72 (137.327.806,62) 73.329.395,10 189.278.390,22 (130.583.083,01) 58.695.307,21 

Salários e Ordenados 103 .&47.490.&2 (&&.669.392,39) 15.17&.09&,43 110.5&4.339.71 (&2.&78 .191,49) 21.706.14&,22 

Beneficios Sociais 23.929.999,0& (19. 115.907,&3) 4.&14.091 ,25 24. 115.&95 ,04 (I &.5&&.485,77) 5.527.409.27 

Previdência Complementar 3. 197.342.44 - 3.197.342.44 2.391.889.02 (762.458.48) 1.629.430.54 

Encargos Sociais 43.281.625,62 (29.542.506,40) 13.739. 119,22 39.904.864,79 (28.353 .947,27) 11.550.911.52 

Indenizações Trabalhistas 36.400.743,76 36.400.743,76 12.281.401,66 12.281.401,66 

As despesas com pessoal atingiram até este trimestre a soma de R$ 
210.657.201,72 e no mesmo período de 2019 R$ 189.278.390,22. O acréscimo verificado 
no período comparativo deve-se principalmente aos seguintes fatorj J 
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- Concessão de progressão salarial, a partir de agosto de 2019, de uma 
referência para todos os empregados da Empresa que atenderam aos requisitos de 
elegibilidade previstos na Norma de Progressão da EBC, NOR- 327; 

- Reajuste da Tabela Salarial, em setembro de 2019, retroativo a 1 o de 
janeiro de 2019, no percentual de 3,6%; 

- Reajuste da Tabela Salarial, em novembro de 2019, no percentual de 
1,78%; e 

- Concessão de progressão salarial, em dezembro de 20 19, de uma 
referência para 45 empregados, especial por mérito, excepcionalmente no ano de 2019, 
por meio da Deliberação DIREX N° 94/2019. 

23.2- Serviços de Terceiros 

Em RS 1.00 
30/06/2020 30/06/2019 

Custo dos Scn·. Custo dos Serv. 

DcspcsnTota.l . Prestados 
Despesa Apõs 

Despesa Total Prestados 
Despesa Após 

CSP CSP 
CSP CSP 

Rubrica 

Serviços de Terceiros 42.465.779,91 (31.366.852,64) 11.098.927,27 136.60-1.288,62 (JSA81.JJ2,1J) 101.122.956, ... 9 

PUblicas 9.950.358.85 (8.689.469.24) 1.260.889.61 11.395.270.58 (10.452.299, 78) 942.970.80 

Transportes 3.905. 794.08 (3.225.48 1,34) 680.3 12,74 6.805.063.61 (5 .928.994,90) 876.068.7 1 

TCcnicos 10.298.123.05 (9.898.593,23) 399.529,82 7.246.836,92 (7.245.441,26) 1.395.66 

Conscr\"aç5o c Manutenção 10.970.295.93 (6.466.643 ,03) ~.503 . 652.91) 11.937.614.03 (7.546.806.70) 4.390 .807.33 

Locação de Bens c Scl"\·iços 4.495.317.85 (1.652.628.09) 2.8-'2.689. 76 6. 1J5.663. 77 (2.784.377,0 1) 3.351.286.76 

Gerais 2.845.890.15 (1.434.1137.71) 1.411.852.-l.l 93.083.839.7 1 (1.523.412.48) 9 1.560.427,23 

Os Serviços de Terceiros totalizam até este trimestre R$ 41.444.725,90 
que acrescidos da provisão para ações cíveis, R$ 1.021.054,00, resultam em R$ 
42.465.779,91. No mesmo período de 2019, essas despesas somaram R$ 136.604.288,62 
que, excluindo-se a provisão para ações cíveis, R$ 90.071.521,00, passam a ter o valor de 
R$ 46.532.767,62. Quando se considera apenas a prestação dos serviços contratados, 
observa-se que no período comparativo houve redução de 111% nessas despesas. 

A empresa, desde 2019, vem adotando medidas para otimizar a diminuição 
de gastos, destacando-se entre estas a redução/manutenção de preços dos serviços 
contratados; readequação da locação de espaços físicos (aluguéis de imóveis); 
redimensionamento das atividades da Regional do Maranhão, que passou a atuar como 
retransmissora da TV Brasil; redução das despesas com o deslocamento de empregados 
(transportes, diárias, passagens e hospedagens), e outros afins. Ao mesmo tempo, aplicou 
recursos no licenciamento de obras audiovisuais incrementando a programação televisiva. 

23.3- Consumo de Materiais 

Em RS I 00 

30/06/2020 30/06/2019 

Rubrica Custo dos Serv. 
Despesa Após Custo dos Serv. 

Despesa Após Despesa Total Prestados 
CSP 

Despesa Total Prestados 
CSP 

CSP CSP 

Consumo de Materiais 1.418.202.05 (850.846,51) 567.355,54 406.205,24 (161.253,81) 244.951,43 
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O acréscimo ocorrido no consumo de materiais, verificado no período 
comparativo, deve-se, principalmente, a aquisição de materiais de consumo imediato para 
áreas finalística da empresa. 

NOTA 24- Termo de Execução Descentralizada- TED 

24.1 - Refere-se ao resultado da movimentação ocorrida entre Termos de 
Execução Descentralizada - TED's. No decorrer deste segundo trimestre houve a 
aprovação de prestações de contas de TED recebida e concedida pela EBC e também a 
concessão de TED pela EBC. O valor apontado no subitem 24.2 (R$ 934.414,21) 
deduzido da diferença encontrada entre os valores dos subitens 24.3 e 24.4 (R$ 
1.000.000,00- R$ 120.000,00 =R$ 880.000,00) resulta na importância de R$ 54.414,21, 
como segue: 

24.2 -Baixa Contábil de TED Recebida pela EBC - R$ 934.414,21 -
corresponde a baixa contábil do TED N° 682220, referente à transferência financeira 
recebida da Comissão de Anistia/MJ, para produção da obra audiovisual Sonhos 
Interrompidos. 

24.3 - Baixa Contábil de TED Concedida pela EBC - R$ 1.000.000,00 -
refere-se à baixa contábil do TED N° 056/2016/688071, correspondente à transferência 
financeira concedida a Secretaria de Políticas Digitais, conforme prestação de contas que 
se encontra no Processo/EBC n° 1183/2016. 

24.4- Concessão de TED pela EBC- R$ 120.000,00- Termo de Execução 
Descentralizada firmado com a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República (Processo/EBC no 0869/2020). Transferência financeira feita pela EBC, 
destinada ao custeio de campanha publicitária de divulgação da mudança do canal da TV 
Brasil em São Paulo- SP. 

24.5- No mesmo período de 2019 o valor de R$ 12.860.262,40 originou­
se dos registros contábeis realizados pela Contabilidade da Secretaria do Tesouro 
Nacional- STN, Nota de Sistema 2019NS000301, em função da alteração ocorrida na 
rotina contábil, estabelecida por aquela Secretaria, para as transferências financeiras 
realizadas por meio de- TED. Tais transferências ocorreram no período de 20 13 a 2019. 
As despesas custeadas com esses recursos foram contabilizadas pela EBC nos respectivos 
períodos de competência. Assim, referido valor correspondia apenas ao saldo apontado 
na Conta de Controle - TED a Comprovar. O saneamento dessa pendência depende da 
aprovação das respectivas prestações de contas pelo órgão transferidor dos recursos, que 
também é o responsável pela baixa contábil dessa obrigação. Acerca da nova rotina 
contábil, a empresa encaminhou à Coordenação Geral de Contabilidade da União -
CCONT/STN o Ofício No 34/GCONT/GXOFC/DIAFI, em dezembro/2019, para o qual 
aguarda resposta. ~ . . 4J 
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NOTA 25- Receita dos Serviços 

Rubrica 

Serviços de Comunicação 

Serviços de Publicidade Legal 

Total das Receitas dos Serviços 

PÁGINA 28 

Em RS I 00 

30/06/2020 30/06/2019 

17.649.758,64 14.825 .627,30 

4.545 .597,16 7.890.102,99 

22.195.355,80 22.715 .730,29 

No período comparativo as receitas originárias dos serviços de 
comunicação apontam acréscimo de aproximadamente 19%. Destaca-se nesse aumento o 
faturamento do contrato SECOM/PR, que até este trimestre foi de R$ 14,8 milhões e no 
mesmo período de 2019 de R$ 11 ,5 milhões . 

As receitas advindas do agenciamento dos serviços de publicidade legal 
tiveram redução de cerca de 42% no período comparativo. Considerando que os 
contratantes desses serviços são órgãos da administração federal direta, o 
crescimento/redução da receita prende-se à demanda desses usuários. 

NOTA 26- Partes Relacionadas 

A EBC mantém firmado com a Secretaria Especial de Comunicação Social 
(SECOM) o Contrato n° 02/2014 que tem como objeto a prestação de serviços de 
comunicação, compreendendo serviços de televisão e vídeo, rádio e áudio, serviços 
técnicos, de internet, editoriais e clipping, com o objetivo de informar aos cidadãos as 
ações e políticas públicas do Poder Executivo Federal. 

Os referidos serviços foram contratados em condições comutativas, 
mediante as mesmas práticas de mercado com deveres e obrigações usualmente 
acordados com os demais clientes, portanto, não geram qualquer benefício às suas 
contrapartes ou prejuízos à EBC. 

O faturamento advindo desse Contrato até o 2° trimestre de 2020 foi de R$ 
14,8 milhões e no mesmo período de 2019 de R$ 11,5 milhões. Em 30/06/2020 o saldo 
devedor foi de R$ 19,7 milhões. 

NOTA 27- Cancelamento de Receitas 

Registra o cancelamento de notas fiscais emitidas com algum tipo de 
inconsistência (descrição dos serviços, data, valor e outros semelhantes) . Tem 
representatividade nesta rubrica o cancelamento da Nota Fiscal n° . 2504, no valor de R$ 
l. 729.668,04, que foi substituída por outra de n° 2521. 

NOTA 28- Outras Receitas Operacionais 

Refere-se, entre outros, à devolução do saldo de diárias concedidas, 
ressarcimento de despesas de responsabilidade de terceiros, restituição de salários 

·· ~ v 
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originária da concessão de auxílio doença, conforme Cláusula Vigésima-Sexta do Acordo 
Coletivo de Trabalho 2018/2020. 

NOTA 29- Outras Despesas Operacionais 

Refere-se, entre outros, à baixa e/ou doação de bens inservíveis e de bens 
que foram danificados na Regional da Empresa localizada na Cidade de São Paulo - SP, 
por ocasião de enchente ocorrida naquela Cidade neste exercício, conforme constam dos 
Processos/EBC n°s. 2500/2010, 463/2017 e 475/2020. 

NOTA 30- Resultado Financeiro 

O Resultado Financeiro é formado pela diferença entre as receitas e as 
despesas financeiras. 

Destacam-se entre as receitas financeiras os rendimentos derivados das 
aplicações financeiras, R$ 7.966 mil, atualização monetária de valores a receber, R$ 381 
mil, e atualização monetária de tributos a compensar, R$ 1.021 mil. 

A relevância das despesas financeiras encontra-se no pagamento de multas 
e juros compensatórios pela intempestividade ocorrida em pagamentos de obrigações 
contratuais (energia elétrica, telecomunicações, condomínios, taxa de licenciamento). 

NOTA 31- Remuneração Paga a Empregados e Administradores 

Os valores máximos, médios e mínimos da remuneração mensal, no 2° 
trimestre de 2020, paga pela EBC a seus empregados e administradores, calculada na 
forma disciplinada pela alínea "e" do Art. 1 o da Resolução n° 3, de 31/12/201 O, da 
Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de 
Participações Societárias da União - CGPARIMPOG/MF, são as seguintes: 

EmR$100 

Administradores 30/06/2020 30/06/2019 

Maior Remuneração 29.572,70 29.572,70 

Média Remuneração 27.354,74 27.354,74 

Menor Remuneração 25.136,79 25.136,79 

Empregados 

Maior Remuneração * 40.111 ,03 35.602,49 

Média Remuneração 10.303,73 9.604,31 

Menor Remuneração ** 2.505,15 2.505,15 
. -Fonte. Ststema ProtheusffOTVS • Postçao em 30/j un/2020. 

• Foi deduzido o Abate Teto, o abono pecuniário. o ressarcimento assistência saúde e o auxíl io saúde no valor info rmado na maior Remuneração. 

• • Utilizada a tabela de Pisos Salariais do Quadro Permanente de Pessoal {TCOI) na Menor Remuneração. 

No final do 2° trimestre de 2020, o número de empregados totalizava 

1.846, sendo detalhados a seguir:~ / cJ 
,J 
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Sem Função Comissionada 

Sem Função Comissionada- RJU 

Empregados 

Efetivos 

Com Função Comissionada - EBC 

Com Função Comissionada- RJU 

Cedidos para Outros Órgãos 

Aposentados por In vai i dez • 

Sem vínculo 

Com Função EBC 

Com Função FCC 

Requisitados de Outros Órgãos à EBC 

Requisitados de outros órgãos à EBC com Função Comissionada- EBC 

Requisitados de outros órgãos à EBC sem Função Comissionada 

TOTAL 
-*Fonte QLP- pos1çao emJunho/2020; 

• Aposentados por invalidez estão contabilizados no total de efetivos. 

NOTA 32- Custo dos Serviços Prestados 

PÁGIN A 30 

30/06/2020 30/06/2019 

1.686 1.709 

1.321 1.349 

- -
283 278 

- -
51 51 

31* 31* 

81 77 

74 70 

07 07 

79 183 

03 04 

76 179 

1.846 1.969 

Os Custos dos Serviços Prestados (CSP) apurados no 2° Trimestre de 2020 
totalizaram R$ 173,5 milhões, dos quais R$ 137,3 milhões referem-se aos custos de 
Pessoal, R$ 31 ,3 milhões de Serviços de Terceiros e R$ 4,9 milhões de Outros Custos 
Gerais e Administrativos, conforme quadro detalhado abaixo: 

EmR$100 
COMPOSIC ÃO DE CUSTOS OPERACIONAIS PARA ORE 

30/06/2020 30/06/2019 
GERAIS E ADMINISTRATIVAS =(I)+ (2)+ (3) 173.576.053,98 175.392.753,98 
(I) PESSOAL 137.327.806,62 130.583.083,0 I 

+ V cncimcntos e Vantag-ens Fixas 74.894.059,52 69.562.652,96 
=Outras Despesas Variáveis 13.701.985,10 12.951.805,44 

+ Prorrogação de Jornada 13.701.985 ,10 12.951.805,44 
= Encar2os Sociais 29.542 .506,40 28.353.947,27 

+FGTS 6.426.803,29 6.971.153,84 
+ Previdência Social 23.115.703,11 21 .382.793,43 

+Previdência Privada - 762.458,48 
+Decisões Judiciais/lndenizacões/PDV 73.347,77 363.733,09 
- Beneficios Sociais 19.115.907,83 18.588.485,77 

+ Aux.i lio Refeição/ Alimentação 8.930.961.1 I 9.332.133,47 
+ Auxilio Transporte/Moradia 480.564,97 831.233.77 
+ Assistência Médica 8.100.907,53 7.035.906,30 
+Assistência Pré-escolar/Creche/ Aux. Deficiente 1.603.474.22 1.389.212,23 

112) SERVIÇOS DE TERCEIROS 31.366.852,64 35.481.332,13 
-Serviços Continuados 9.495.701,94 11.330.163,24 

+ Agua 128.543.16 232 .146.73 
+ Ener~ia Elétrica 3.119.291 ,98 3.347.430,07 
+ Condomínio 472.883.04 465.885 97 
+ Alu~uel de Veículos em Viagem 135.913.28 244.548 39 
+ Passagem 371.900.72 777.594,84 
+ Hospeda~em 84.008,97 103.550,49 
+ Telecomunicacões 5.183.160.79 6.159 .006, 75 

+Contratos 21.871.150,70 24.151.168,89 
13) GERAIS E ADMINISTRATIVOS OUTROS 4.881.394,72 9.328.338 84 

+IMPOSTOS E TAXAS 135.279,43 173.824 08 
+OlARIAS 299.956,70 654.558,83 
-CONSUMO DE MATERIAIS 850.846,51 161.253,81 

+Consumo Reouisicão (C) 850.846.51 161.253,81 
+DEPRECIA( ÃO 3.595.312,08 8.338.702,12 

Ao comparar os custos do 2° trimestre de 2020 (R$ 173.576.053,98) com 

os custo1 o 

1

2° trimestre de 2019 (R$ 175 .392.753,98), tem-se uma redução ~otal de 

1,04%. ~ . cf 
~I 
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Tal variação reflete as reduções de custos verificado nos grupos: Serviços 

de Terceiros (-11,60%), em especial nos subgrupos Serviços Continuados (-16,19%) e 

Contratos (-13,97%); e, em Gerais e Administrativos (-47,67%), resultados de uma 

política implantada na empresa, relativa a redução/otimização dos custos de contratos de 

serviços, redução do espaço físico e programação de viagens com compras antecipadas. 

O aumento do grupo Pessoal (5,17%) ocorreu face a aplicação do reajuste 

na folha de pagamento e consequentemente nos encargos sociais, bem como nos 

benefícios assistenciais. 

Frisa-se que a redução dos custos com a Depreciação ocorreu em função 

da adoção do conceito de "valor residual", a partir de janeiro/2020. 

No 2° trimestre de 2019, o valor de R$ 762.458,48 relativo à "Previdência 

Privada" foi alocado como "Custos Operacionais", porém, após análise, os gastos com 

"Previdência Privada" foram reclassificados como "Custos Administrativos", uma vez 

que estes não contribuem para a formação de receitas e não é utilizada nas operações da 

empresa, constituindo em sua essência uma despesa. 

Os dados de custos podem ser acessados no site da EBC, no endereço: 
https :/ /www .ebc.com. br/institucional/lei-de-acesso-a-informacao/ custos, que retrata o 
modelo premiado de "Sistematização de Custos no Setor Público", primeira colocação no 
Prêmio Chico Ribeiro, Instituto Social Iris, edição 2017. Encontram-se também 
disponíveis os painéis de controles das áreas de Planejamento Orçamentário e de 
Execução Orçamentária no endereço: https://www.ebc.com.br/institucional/lei-de­
acesso-a-informacao/despesas (itens 1.3 e 1.4).,_ que, de acordo com a metodologia de 
custos, podem ser analisados em conjunto e de forma complementar entre si . 

. 
I t 

M~ Kai a i Fusissava 

Diretor ~inisttão, Finanças e Pessoas 


